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0. PARECER 22/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2018, do Legislativo Municipal.   
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. JAIME FORTE DAROS PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON NO AUXÍLIO E TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, Jaime nasceu em 09 de março de 1969, em Piritiba (SC). É casado com Raquel Esteve Daros, com quem tem dois filhos: Luan Fukita Forte Daros e Givanni Daros. Atualmente, está concluindo o curso de Gestão Pública, tendo vários treinamentos e capacitações voltadas ao atendimento de dependentes químicos pela USP e pela Cruz Azul Internacional.

Ressalta-se que a história de Jaime no atendimento de dependentes químicos iniciou em 1999. Depois de ter morado quatro anos no Japão, ele retornou ao Brasil e sentiu o desejo de fazer algo em prol do necessitado, ainda sem saber exatamente o que. Logo, foi convidado a auxiliar num trabalho de atendimento a dependentes, e foi justamente nesta hora que seu coração foi tocado, tendo a plena convicção de que era realmente isso o que deveria fazer: auxiliar quem precisa de ajuda. 

Ao longo dos últimos 17 anos, Jaime já atendeu mais de 500 pessoas que estavam à beira do abismo e gritavam por socorro. E o trabalho continua, mesmo diante das dificuldades em angariar recursos para manter as despesas e contar profissionais capacitados e com conhecimento na área de dependência química.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018.
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